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Mensagem n° 003/97. 
Sarandi, 14 de abril de 1997. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares. 

0750 /97 

Com a presente, encaminhamos à apreciação e 
deliberação dessa Casa de Leis, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a autorização ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, para outorgar e conceder a exploração do Matadouro 
Municipal.. 

Salientamos que a matéria proposta, tem como 
fundamento, o fato de que o Município não dispõe de estrutura para administrar diretamente 
o Matadouro, tais como mão de obra especializada, transporte adequado entre outros, e o 
investimento neste sentido não é viável no momento. 

Assim sendo, com a terceirização, o Município 
receberá o valor mensal da Concessão, bem como das demais taxas legais atinentes a serem 
fixadas por Decreto do Executivo Municipal. 

Desta forma, aguardamos a aprovação dessa Edilidade, 
para posterior Sanção e cumprimento da Lei. 

Atenciosamente 

BIF N 
Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PARANÁ 

EXPEDIENTB RECB1400 

Krvi '7 f- 19 Q7 

LIDU 
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APROVADO EM 1(2LN_ 
POR ess ,t 

75) Projeto de Lei n° 0/9 12750/97 

Súmula - Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar e 
conceder a exploração do Matadouro Municipal. 

A Câmara do Município de Sarandi, Estado do 
Para* aprovou e eu JULIO BIFON, Prefeito 
Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, 
onzado a outorgar e conceder a exploração Matadouro Municipal, pelo prazo de até 10 

(dez) anos, na modalidade de concessão de uso, observadas as condições e requisitos 
previstos no Edital de Licitação a ser publicado na forma da Lei 8.666, de 21.06.93 e suas 
atualizações. 

Art. 2° - O concessionário de uso do Matadouro Municipal se 
compromete a prestar os serviços de abate a todos os usuários que dele necessitar mediante 
o recolhimento do valor a ser fixado. 

§ 10 - Os usuários terão que se credenciar junto a Prefeitura do 
Município Sarandi, Paraná, com empresa estabelecida no ramo do comércio de carne. 

§ 2° - Fica o usuário responsável pelo recolhimento das taxas 
devidas pelo abate dos animais. 

§ 3° - 0 valor a ser cobrado por cada abate será fixado pelo 
Município, através de Decreto do chefe do Poder Executivo. 

§ 4° - Os animais para abate deverão ser entregues no 
Matadouro Municipal, pelo usuário, até ás 18:00 horas do dia anterior. 

horas até As 12:00 horas. 
§ 50 - Os dias para abate serão de se2unda a sábado, das 7:00 

§ 6° - A carne condenada pela fiscalização e homologado pelo 
Veterinário Municipal, será encaminhado a destinação final conforme Legisla ão especifica. 
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§ 70 - O usuário que infringir as normas estipuladas neste 
artigo, estará automaticamente descredenciado do uso do Matadouro Municipal pelo prazo 
de 10 dias. Não sendo regularizado a infringência neste prazo, o descredenciamento 
permanecerá até a devida regularização. 

Art. 30 - O concessionário poderá acrescentar as atuais 
instalações do mencionado bem Municipal o equipamento que julgar necessário para um 
melhor desempenho e rendimento das instalações já existente, com a faculdade de retirá-lo 
ao fim do prazo de concessão. 

Art. 4° - Findo o prazo da concessão fica o concessionário 
obrigado a devolver as instalações objeto da presente lei, em perfeito estado de conservação, 
ressalvando o desgaste natural provocado pelo uso normal. 

Art. 5° - O concessionário poderá caso haja necessidade, 
efetuar ampliações e ou adaptações nas instalações do Matadouro Municipal, observando 
expressamente as exigências da Saúde Pública e IAP- Instituto Ambiental do Paraná. 

Parágrafo único - No caso de ampliação e ou adaptação das 
instalações já existentes o Município fornecerá o Projeto devidamente aprovado pelos 
órgãos competentes, o qual deverá ser executado pelo concessionário no prazo máximo de 
02 (dois) anos. 

Art. 6° - Qualquer alteração no Projeto original somente 
poderá ser realizada após autorização expressa do chefe do poder executivo Municipal. 

Parágrafo único - O concessionário não poderá dar ao imóvel 
destinação diferente daquela mencionada nesta Lei. 

Art. 7° - Caso haja necessidade de efetuar ampliação e ou 
adaptação para a implantação dos serviços no Matadouro Municipal, serão realizadas pelo 
concessionário, devendo iniciar no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data de 
assinatura do Contrato de concessão, devendo terminar no prazo previsto no artigo 5°, 
parág. único, da presente lei. 

Art.. 8° Terminado o prazo de cessão do imóvel, objeto da 
presente Lei, retornará o mesmo ao domínio público com todas as benfeitorias e acessões 
nele existentes, sem qualquer ônus para o Município, em perfeitas coid,ições de uso, sob 
pena de responder o concessionário por perdas e danos. 
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Art. 90 - No caso de a concorrência ser vencida por Licitantes 
não estabelecidos em Sarandi, Parana, deverá este providenciar abertura de firma neste 
Município ter aqui a sede de suas atividades principais referente a exploração da concessão e 
recolher os tributos federais, estaduais e municipais, nos órgãos competentes. 

Art. 10 - Fica sob a total responsabilidade do concessionário a 
contratação de mão-de-obra, os quais deverão residir no Município de Sarandi, Parana, 
exceto no caso de mão-de-obra qualificada não existente no Município. 

Parágrafo único - Fica o Município desobrigado de qualquer 
espécie de vinculo empregaticio ou responsabilidade com relação as contratações efetuadas 
pelo concessionário para os serviços inerentes ao Matadouro Municipal. 

Art. 11 - Fica sob a responsabilidade do Município fornecer o 
Veterinário Municipal e o agente de inspeção. 

Art. 12 - Pela presente concessão o Município cobrará um 
valor mensal, o qual sera fixado por uma comissão nomeada pelo chefe do Poder Executivo 
Municipal, constando do Edital de Licitação como valor mínimo para a concessão. 

Art. 13 - O descumprimento de qualquer artigo da presente 
Lei, acarretará a revogação automática da concessão e retomada do imóvel ao patrimônio 
público Municipal, com as benfeitorias e acessão nele existentes, o que será 
administrativamente declarado, sem qualquer ônus ao Município. 

Art. 14 - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a fixar, 
através de Decreto, normas necessárias ao perfeito funcionamento do Matadouro Municipal 
e que não tenha sido contempladas na presente Lei. 

Art. 15 - Findo o prazo de exploração do Matadouro 
Municipal e não Havendo motivos para a revogação, esta automaticamente se prorrogará 
por igual período e condições. 

Art. 16 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de abril de 1997. 

IO 
Prefeito M nicipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presiden a Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 750/97, do pODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
o Vereador 

Aparecido Antonio, 

Or 

•••••••••••0. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislagão, Justiça e Re-

dação Final, analisando o projeto de Lei n2 750/97, de' 

Autoria do pODER EXECUTIVO MUNICIpAL, o qual Autoriza o 

poder Executivo Municipal a outorgar e conceder a expio 

raga° do Matadouro Municipal, esta Comissão, nada tem a 

opor contra a referida proposição, cabendo anida a desi 

gão final ao Soberano p1en4rio deste Colendo Legislati-

vo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Cgma-

ra Municipal, aos 20 dias do ms de maio do ano de 1997 

et4--
J - o Dutra Netto, 

P esidente 

CA-A_ 

Jose Mario Sibin, 

Membro 

cop
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 750/97, do poDER EXECUTIVO MUNICIPAL 

o Vereador Terezinha de F4tima Fama. 

Mvvvrvio 

Presidente da I omissão 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Fi-

nanças, designada pelo presidente da mesma, para exarar ' 

seu parecer ao projeto de Lei n° 750/97, de Autoria do p0 

DER EXECUTIVO MUNICIpAL, o qual Autoriza o poder Executi-

vo Municipal a outorgar e conceder a exploração do Mata,41

douro Municipal, conclui que a proposição tem m4rito 4 le 

galeconstitucional, sendo seu parecerFAVORAVEL 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano plen4rio desW 

Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Cã 

Municipal, aos 21 dias do ms de maio de 1997. 

Terezinha de F4tima F 

pelas ConclusSes: 

Antonio Manoel Men onça Martins, 

presidente 

Relatora 

ileka5101 

Luis Carlos Baradel 

Membro 



07 50 /97 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Educa 

Pre nte da Câmara 

Assiste cia Social 

Como Presidente da Comissão de Educação. Saúde e Assistência Social 

designo relator do Projeto de Lei N.o 7 50/ 97 , do pODE 4 E 4 TI 0 MUNICIPAL. 

o Vereador t 41111b 
Luiz Zanchim. ,--..v/;:fyit., 

,.. 

PARECER 

esidente Comissão 

0 Relator da Comisso de Educação, Satide e As-

sistencia , designado pelo presidente da mesma, para exarar seu 

parecer ao projeto de Lei n2 750/97, de Autoria do pODER 
EXECU 

TIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o poder Executivo Municipal a 

outorgar e conceder a exploração do Matadouro Municipal, con-

clui clue a proposição tem m4rito 4 legal e constitucional, ser' 

do seu Parecer FAVORAVE L, cabendo ainda a decisão fi-

nal ao Soberano p1en4rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes permanentes da Câmara Muni-

cipal, aos 30 dias do ms de maio de 1997. 

Luiz anchim, 

Relator 

Pelas Conclusaies: 

ulo Caetano Gonçalves, 

Membro 

0.41c0.
44o11,ev.• 

PLS. 3 

0 

"oa>, 
000304k 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Educa .5 aúde e Assistência Social 

ente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Educação, Sa ie e Assi tênda Social 
designo relator do Projeto de Lei Mo 750/97 1 do pODER:E 11 mmyo NicipAL. 

o Vereador JOSÉ APARECIDO DA SILVA. Amu. 

Presi issao 

PARECER EM SEpARADO. 

0 presidente da Comissão de Educação, Salde 

e Assistencia, analisando o projeto de Lei n2 750/97, da1P0 

DER EXECUTIVO MUNICIpAL, o qual Autoriza o poder Executivo' 

Municipal a outorgar e conceder a explora o do Matadouro ' 

Municipal, resolve dar Parecer em Separado ao Aludido Proje 

to de Lei. 

CONSIDERANDO, que o prazo pare' a exploragão 

4 muito longo ou seja 10 (dez) anos, ultrapassando por 02 

(Duas) administraçOes Municipa'is, sou de Parecer CONTRARIO, 

a matéria em tela, mas apresento uma Emenda Modificafiva,ca 

so a mesma, seja aprovada, estarei de acordo com o referido 

Sala das Comiss permanenzes da Câmara Mu 

nicipal, aos 30 dias do ms de o 

Jo .e Aparec 

P dela 

1997. 

da Silva, 
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Requerimento N9 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

022/97 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Apresentado em02 / 06 /97. 

Rejeitado em - / - / - / Aprovado em 02 / 06 / 

Indeferido em - / - / -/ Deferido em / —I 
Atendido - Oficio N9 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor presidente, 

XXX. 

97. 

— 

0 adiante Subscrito Vereador, com assento 

neste Legislativo, no uso das atribuiçOes legais que lhe' 

são conferidas pelo Regimento Interno, requer 1 Mesa, a 

Inclusão na Ordem do Dia, da Sessão Ordin4ria do dia 02. 

06.97, do Projeto de Lei n2 750/97, de Autota do pODERQ ' 

EXECUTIVO MUNICIpAL, o qual Autoriza o poder Executivo Mu 

nicipal a outorgar e conceder a exploração do Matadouro ' 

Municipal., de conformidade ccm o Art. 123, § 32, Inciso' 

VII do Regimento Interno desta Egregia Casa de Leis. 

Sala das Sessaes da Câmara Municipal, aos 

02 dias do ms de junho do ano de 1997. 

Lui anchim, 

Vereador - Autor 
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CAMARA  MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná - Brasil 

00 4 / 9 7 
EMENDA N.0 (01) 

EMENDA MODIFICATIVA ao Proj,éto de Lei n9 750/97 
Apresentada pelo Vereador Jose' Aparecido da Silva 

ISJIBITADO 

EM / / . 
[-pot, m470e-(4 Jo ,r 

TEOR DA EMENDA 

No Art. 1? do Projeto de Lei 750/97, onde se pelo prazo de 
10 (dez) ano . leia -se: pelo prazo de 06 (seis) anos. 

Sala das Sessiies da Cgmar 1, .6 04 dias do mess de junho de 1.997. 

la)113.N. . _ , 44
Jos da Silva 

wc,p,4,0
PLS. 

4'6

400 0".aopgk 
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-APItOVADO EAtiLi 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE  SARANDI 
Estado do Parana- - Brasil 

00 5/97 EMENDA N.0  (02) 

[HEIDI SUBSTITUTIVA ao Projeto de Lei n9 750/97 

Apresenlada pelo Vereador Josg Aparecido da Silva 

que segue: 

de 1.997. 

TEOR DA EMENDA 

Substitua o texto do artigo 49 do Projeto de Lei 119 750/97. pelo 

"Art. 49 - Findo o prazo da concess5o ou por infringgncia ao esta 
belecido nesta Lei fica o concessiongrio obrigado a de--= 
volver as instalag5es do Matadouro Municipal, em perfei 
to estado de conservag5o, ressalvando o desgaste natural 
provocado pelo uso normal." 

Sala das Sess6es da Câmara Municipal, aos 04 dias do ms de junho 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

'Atom° DAIL)

a411,110,r ' 

OF'fr" 141 EMEIDA SUBSTITUTIVA ao Projeto de lei n9 750/97 

Apresentada pelo Vereador Jos g Aparecido da Silva 

Estado do Parana - Brasil 

EMENDA N.0 (03) 
00 6 / 97 

TEOR DA EMENDA 

Substitua o texto do artigo 15 do Projeto de Lei n9 750/97, pelo 
que segue: 

Art. 15 - Findo o prazo de exploraqgo do Matadouro Municipal, o Po 
der Executivo publicar Edital de L'citaggo nas condiOes previstas nesta rei. 

de 1.997. 

Sala das SessOes da C. .ra Municia 1, aos 04 dias do ms de junho 

lia4116
N 

Jose da Silva 
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CÂMARA MUNICIPAL   DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Arnow= uk.d2 ac /0/ 

Comissão de Redação REDAÇA0 FINAL 

Ante-Projeto de Lei N.o • 

A Camara Municipal de -Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Súmula:- Autoriza o Poder Executivo Municipal, a outorgar e conceder 
a exploração do Matadouro Municipal 

Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
outorgar e conceder a exploração Matadouro Municipal, pelo prazo de até 10 (dez) anos, na 
modalidade de concessão de uso, observadas as condições e requisitos previstos no Edital de 
Licitação a ser publicado na forma da Lei 8.666, de 21.06.93 e suas atualizações. 

Art. 2° - O concessionário de uso do Matadouro Municipal se 
compromete a prestar os serviços de abate a todos os usuários que dele necessitar mediante o 
recolhimento do valor a ser fixado. 

§ 10 - Os usuários terão que se credenciar junto a Prefeitura do 
Município Sarandi, Parana, com empresa estabelecida no ramo do comércio de carne. 

§ 2° - Fica o usuário responsável pelo recolhimento das taxas devidas 
pelo abate dos animais. 

§ 30 - 0 valor a ser cobrado por cada abate sera fixado pelo Município, 
através de Decreto do chefe do Poder Executivo. 

§ 4° - Os animais para abate deverão ser entregues no Matadouro 
Municipal, pelo usuário, até as 18:00 horas do dia anterior. 

§ 50 - Os dias para abate serão de segunda a sábado, das 7:00 horas até 
as 12:00 horas. 

§ 6° - A carne condenada pela fiscalização e homologado pelo 
Veterinário Municipal, sera encaminhado a destinação final conforme Legislação especifica. 
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CÂMARA MUNICIPAL    DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o • 1 5 0 / I 
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação R ED ACAO F INA L 

Art. 8° Terminado o prazo de cessão do imóvel, objeto da presente Lei, 
retornará o mesmo ao domínio público com todas as benfeitorias e acessões nele existentes, sem 
qualquer ônus para o Município, em perfeitas condições de uso, sob pena de responder o 
concessionário por perdas e danos. 

Art. 9° - No caso de a concorrência ser vencida por Licitantes não 
estabelecidos em Sarandi, Paraná, deverá este providenciar abertura de firma neste Município ter aqui 
a sede de suas atividades principais referente à exploração da concessão e recolher os tributos federais, 
estaduais e municipais, nos órgãos competentes. 

Art. 10 - Fica sob a total responsabilidade do concessionário a 
contratação de mão-de-obra, os quais deverão residir no Município de Sarandi, Paraná, exceto no caso 
de mão-de-obra qualificada não existente no Município. 

Parágrafo único - Fica o Município desobrigado de qualquer espécie de 
vinculo empregaticio ou responsabilidade com relação as contratações efetuadas pelo concessionário 
para os serviços inerentes ao Matadouro Municipal. 

Art. 11 - Fica sob a responsabilidade do Município fornecer o 
Veterinário Municipal e o agente de inspeção. 

Art. 12 - Pela presente concessão o Município cobrará um valor mensal, 
o qual será fixado por uma comissão nomeada pelo chefe do Poder Executivo Municipal, constando 
do Edital de Licitação como valor mínimo para a concessão. 

Art. 13 - O descumprimento de qualquer artigo da presente Lei, 
acarretará a revogação automática da concessão e retomada do imóvel ao patrimônio público 
Municipal, com as benfeitorias e acessão nele existentes, o que será administrativamente declarado, 
sem qualquer ônus ao Município. 

Art. 14 - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a fixar, através de 
Decreto, normas necessárias ao perfeito funcionamento do Matadouro Municipal e que não tenha sido 
contempladas na presente Lei. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

150/9 1
Ante-Projeto de Lei N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação - REDACAO FINA L 

§ 70 - O usuário que infringir as normas estipuladas neste artigo, estará 

automaticamente descredenciado do uso do Matadouro Municipal pelo prazo de 10 dias. Não sendo 

regularizado a infringência neste prazo, o descredenciamento permanecerá até a devida regularização. 

Art. 30 - O concessionário poderá acrescentar as atuais instalações do 

mencionado bem Municipal o equipamento que julgar necessário para um melhor desempenho e 

rendimento das instalações já existente, com a faculdade de retirá-lo ao fim do prazo de concessão. 

Art. 40 - Findo o prazo da concessão ou por infringência ao estabelecido 

nesta Lei, fica o concessionário obrigado a devolver as instalações do Matadouro Municipal, em 
perfeito estado de conservação, ressalvando o desgaste natural provocado pelo uso normal. 

Art. 5° - O concessionário poderá caso haja necessidade, efetuar 
ampliações e ou adaptações nas instalações do Matadouro Municipal, observando expressamente as 
exigências da Saúde Pública e IAP- Instituto Ambiental do Paraná. 

Parágrafo único - No caso de ampliação e ou adaptação das instalações 
já existentes o Município fornecerá o Projeto devidamente aprovado pelos órgãos competentes, o qual 
deverá ser executado pelo concessionário no prazo máximo de 02 (dois) anos. 

Art. 6° - Qualquer alteração no Projeto original somente poderá ser 
realizada após autorização expressa do chefe do poder executivo Municipal. 

Parágrafo único - O concessionário não poderá dar ao imóvel destinação 
diferente daquela mencionada nesta Lei. 

Art. 7° - Caso haja necessidade de efetuar ampliação e ou adaptação 
para a implantação dos serviços no Matadouro Municipal, serão realizadas pelo concessionário, 
devendo iniciar no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato de 
concessão, devendo terminar no prazo previsto no artigo 50, pal*. único, da presente lei. 

a 
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Ante-Projeto de Lei N.o 
150/9'7 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação - P EDAQ AO FIN A L 

Art. 15 - Findo o prazo de exploração do Matadouro Municipal, o Poder 

Executivo publicará Edital de Licitação nas condições previstas nesta Lei. 

Art. 16 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA 

MUNICIPAL, aos 23 dias do mês de junho de an 1997. 

it 

JOA DUTRA NETTO 
residente 

ANT 
V e-Presidnte 

04 -
NIO 7 JOSE M RIO SIBIN 

Membro 


